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Resumo 
O excessivo consumo de suplementos alimentares, aliado a uma legislação inespecífica e a um controle de 
qualidade ineficiente, faz com que a saúde dos consumidores seja colocada em risco devido à possível existência 
de contaminantes, em especial pró-hormônios, esteroides anabolizantes e estimulantes. Estes compostos podem 
proporcionar um aumento do desempenho esportivo e acarretar uma série de efeitos adversos, sendo assim 
proibidos pela Agência Mundial Antidopagem. A contaminação de suplementos pode ocorrer de maneira 
deliberada ou através de más práticas de produção, em que são encontrados traços dessas substâncias. Todavia, 
ambos os casos exigem atenção, já que uma contaminação de apenas 0,00005% em massa pode levar ao doping. 
Neste sentido, estima-se que de 6,4% a 8,8% dos casos estejam relacionados ao consumo de suplementos 
contaminados. Perante estes fatos, os objetivos principais do trabalho foram: fazer uma revisão da literatura tanto 
em trabalhos nacionais quanto internacionais, no que concerne à contaminação de suplementos alimentares e sua 
relação com a dopagem não intencional, bem como orientar os consumidores a escolherem produtos mais seguros. 
Neste sentido, foi possível observar que os suplementos nacionais são, geralmente, mais seguros quanto à presença 
de substâncias proibidas, principalmente em relação à contaminação por agentes anabolizantes. Contudo, ainda é 
preciso um melhor controle de qualidade perante a contaminação/adulteração por estimulantes. 

Palavras-chave: Suplementos alimentares; Contaminação; Doping; Esteroides anabolizantes; Pró-hormônios; 
estimulantes. 

Abstract 
The excessive consumption of food supplements, allied to unspecified legislation and inefficient quality control, can 
put in risk to the consumer’s health because of the possible presence of contaminants, especially prohormones, 
anabolic steroids, and stimulants. These compounds can enhance sports performance and lead to a number of 
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adverse effects, so they are prohibited by the World Anti-Doping Agency. Supplement contamination can occur 
deliberately or through poor manufacturing, in which traces of these substances are found. However, both cases 
require attention, as a contamination of only 0.00005% in mass can result in doping. Therefore, it is estimated that 
6.4% to 8.8% of these cases are related to the consumption of contaminated supplements. Thus, the main objectives 
of this article were: to review the national and international literature regarding the contamination of food 
supplements and its relation to unintended doping, as well as to guide consumers to choose safer sources. In this 
sense, it was possible to observe that national supplements are generally safer in terms of the presence of prohibited 
substances, especially in relation to contamination of anabolic agents. On the other hand, there is still a need for 
better quality control regarding the contamination/adulteration of stimulants. 

Keywords: Food supplements; Contamination; Doping; Anabolic steroids; Prohormones, stimulants. 

1 Introdução 
Suplementos alimentares são definidos como gêneros alimentícios que se destinam a complementar a dieta 

normal e que constituem fontes concentradas de substâncias com efeitos nutricionais e/ou fisiológicos. Essas 
substâncias podem incluir vitaminas, minerais, carboidratos, proteínas, aminoácidos, entre outros compostos, 
os quais são comercializados em diferentes formas, como comprimidos, líquidos, géis, pós ou barras. 
Contudo, apesar de grande parte destes produtos apresentarem-se de maneira similar a medicamentos, eles 
não possuem ação medicamentosa (Brasil, 2018; Van der Bijl & Tutelyan, 2013). 

Os números demonstram que os brasileiros estão aderindo cada vez mais ao consumo desse tipo de 
produto. Segundo dados da Associação Brasileira dos Fabricantes de Suplementos Nutricionais e Alimentos 
para Fins Especiais (Brasnutri), a indústria de suplementos faturou 1,46 bilhão de reais no ano de 2016, o 
que significou um aumento de 10% em relação ao período anterior (Associação Brasileira dos Fabricantes 
de Suplementos Nutricionais e Alimentos para Fins Especiais, 2016). Já em esfera global, o faturamento 
chegou, no mesmo ano, a 138,8 bilhões de dólares (Zion Market Research, 2017). 

Normalmente, a utilização de suplementos alimentares é maior em atletas do que na população geral 
(Knapik et al., 2016), sendo praticamente “endêmica” quando se trata de esportistas de elite (Maughan, 
2013). Há uma grande variabilidade nos dados sobre a prevalência do uso desses produtos por parte dos 
atletas, uma vez que os estudos são realizados em diversos países, englobando diferentes suplementos e 
modalidades esportivas (Knapik et al., 2016), porém todos os trabalhos mostram uma prevalência alta, entre 
47% e 100% (Braun et al., 2009; Maughan et al., 2007; Nabuco et al., 2017). Apesar da divergência dos 
dados, os motivos para o uso de suplementos são basicamente os mesmos: aumento da energia e força 
muscular, melhora no desempenho esportivo, na manutenção da saúde geral e do sistema imunológico; 
prevenção de deficiências nutricionais, recuperação mais rápida de lesões e, por fim, compensar alimentação 
deficiente em alguns tipos de nutrientes (Elia et al., 2016; Kerksick et al., 2018). Os consumidores, ao 
adquirirem os suplementos, esperam que estes sejam adequados a esses propósitos (apesar de ser restrito o 
número de substâncias com real eficiência comprovada) (Mathews, 2018; Maughan et al., 2013) e, para que 
isso aconteça, é necessário que os produtos contenham todos os ingredientes citados no rótulo e que estes 
estejam em quantidades adequadas. Além disso, é fundamental que o suplemento não apresente nenhuma 
outra substância além do que esteja especificado, ou seja, nenhuma contaminação. 

Todavia, há inúmeras evidências de que isso não é sempre o que acontece. Desde o final da década de 
1990, estudos sobre a contaminação de suplementos nutricionais vêm sendo realizados (Kamber et al., 2001; 
Geyer et al., 2001). Os relatos presentes na literatura abrangem desde a presença de metais potencialmente 
tóxicos, como mercúrio (Finke et al., 2015) e chumbo (Poniedziałek et al., 2018), a microrganismos, como a 
Salmonella (Falkenstein, 2011) e, principalmente, substâncias com propriedades farmacológicas, com 
destaque para pró-hormônios, esteroides anabolizantes e estimulantes (Geyer et al., 2011). Todo tipo de 
alteração pode colocar em risco a saúde do consumidor, porém uma maior atenção tem sido voltada para os 
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contaminantes do último grupo, uma vez que estes podem causar uma série de efeitos adversos e, além disso, 
no meio esportivo podem levar a um resultado analítico adverso em um exame de controle de dopagem, o 
que pode ser configurado como dopagem não intencional (Geyer et al., 2011; Martínez-Sanz et al., 2017). A 
presença desses contaminantes é causada principalmente devido ao controle de qualidade ineficiente, o qual 
pode ter origem tanto através da ausência de boas práticas de produção, quanto na utilização de matéria-
prima impura, e, também, na ação deliberada dos fabricantes, onde o suplemento é adulterado 
intencionalmente (Geyer et al., 2008; Maughan, 2013; Van Thuyne et al., 2006). 

É preciso ressaltar ainda que esses problemas estão relacionados à regulamentação dos suplementos 
alimentares (Petroczi et al., 2011; Van der Bijl, 2014a; Justa Neves & Caldas, 2015). Apesar de existirem 
leis que regulamentam tais produtos e suas rotulagens (as quais variam entre os países), ainda falta uma maior 
atenção quanto às avaliações sobre a eficácia e segurança destes. Os suplementos alimentares, em sua 
maioria, são enquadrados na categoria de alimentos, sendo assim, na grande parte dos casos, isentos da 
obrigatoriedade de registro nos órgãos reguladores. Consequentemente, não há necessidade da comprovação 
da segurança alimentar, bem como da validação científica do efeito fisiológico e/ou nutricional atribuído ao 
produto pelo fabricante (Mathews, 2018; Van der Bijl, 2014a; Silva & Ferreira, 2014). No Brasil, esse 
controle é feito pelo Ministério da Saúde, por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
(Brasil, 2018). A ANVISA tem por objetivo promover a proteção da saúde da população através do controle 
sanitário da produção e consumo de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos 
ambientes, processos, insumos e das tecnologias a eles relacionados (Brasil, 2018). 

Diante do que foi exposto, os objetivos deste estudo são: fazer uma revisão na literatura tanto nos trabalhos 
nacionais quanto internacionais, comparando-os, no que concerne à contaminação de suplementos 
alimentares por substâncias com propriedades farmacológicas, com enfoque nos pró-hormônios, agentes 
anabolizantes e estimulantes; discorrer sobre os efeitos adversos e o risco de doping não intencional em 
atletas; discutir a legislação brasileira e as recentes mudanças no âmbito regulatório, e, por fim, orientar como 
os consumidores podem escolher produtos mais seguros. 

2 Metodologia de pesquisa na literatura 
As informações presentes neste artigo foram obtidas através de sites e periódicos de organizações 

governamentais, bem como uma revisão bibliográfica foi realizada em artigos científicos indexados nas bases 
de dados ScienceDirect, PubMed e Portal de Periódicos CAPES, através dos termos “suplementos 
alimentares”, “contaminação”, “substâncias proibidas”, “doping” e “doping não intencional”. É preciso 
destacar que a procura também foi realizada utilizando combinações entre as palavras avaliadas, por exemplo 
“contaminação de suplementos alimentares”, com o objetivo de direcionar melhor os artigos encontrados. 
Além disso, também foram pesquisados os respectivos termos em inglês “nutritional supplements”, 
“contamination”, “prohibited substances” e “non-intentional doping”. Por fim, referências pertinentes 
presentes nos artigos avaliados também foram utilizadas para a construção do manuscrito final. A seleção 
dos trabalhos abordados foi realizada de maneira independente por um só pesquisador, e foram incluídos 
apenas estudos realizados entre 2000 e setembro de 2019. 

Ao todo, 41 artigos foram selecionados para a leitura do resumo, 26 foram escolhidos para avaliação de 
todo texto e, posteriormente, 14 foram inclusos neste artigo de revisão. Neste sentido, foram incluídos 
trabalhos que relatavam suplementos alimentares contaminados ou adulterados com substâncias proibidas 
pela Agência Mundial Antidopagem (AMA). Sendo assim, artigos que reportavam outros tipos de 
contaminações ou adulterações foram excluídos. 
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3 Regulamentação dos suplementos alimentares 
Apenas em julho de 2018 foi estabelecido um marco regulatório específico para suplementos alimentares 

no Brasil (RDC 243/2018) (Brasil, 2018). Anteriormente, o que era considerado “suplemento” podia ser 
enquadrado em diferentes normas de alimentos regulados pela ANVISA, como: Suplementos Vitamínicos e 
Minerais (Portaria 32/1998); Alimentos para Gestantes ou Nutrizes (Portaria 223/1998); Novos Produtos e 
Novos Ingredientes (RDC 16/1999); Alimentos com Alegações de Propriedade Funcional e/ou de Saúde 
(RDC 19/1999); Substâncias Bioativas e Probióticos (RDC 02/2002) e Alimentos para Atletas (RDC 
18/2010) (Brasil, 2019). Este antigo arcabouço normativo era fragmentado, com lacunas regulatórias, além 
de apresentar sobreposições entre as categorias e requisitos desatualizados, fatos estes que poderiam ser 
prejudiciais tanto para os fabricantes quanto para consumidores (Silva & Ferreira, 2014). Desta maneira, com 
o objetivo de fornecer um delineamento regulatório mais organizado e seguro quanto à comercialização e 
utilização destes produtos, foi implementado o marco regulatório no ano de 2018, estabelecendo-se assim a 
categoria “suplementos alimentares” na legislação brasileira, a qual reuniu todas as classes de alimentos 
citadas anteriormente, incluindo também uma de medicamentos (Medicamentos Específicos Isentos de 
Prescrição) (Brasil, 2019). 

Além da criação de uma categoria específica para suplementos alimentares, o novo marco normativo 
também instituiu novas definições, regras de composição, qualidade e rotulagem, incluindo até uma 
atualização da lista de constituintes permitidos e seus limites de uso (Brasil, 2019). Todos esses pontos 
citados são positivos com relação à segurança e eficácia dos itens em questão. Contudo, um aspecto foi 
mantido em relação à legislação anterior: apenas os produtos contendo enzimas ou probióticos necessitam de 
registro sanitário na ANVISA. Consequentemente, uma gama muito grande de suplementos não possui a 
obrigatoriedade da comprovação de segurança alimentar e da validação científica do efeito atribuído ao 
produto (Brasil, 2002, 2019). Sendo assim, ainda há uma lacuna que pode facilitar a contaminação e/ou 
adulteração de suplementos alimentares. 

Todos os suplementos lançados após o marco regulatório terão que ser adequados à nova legislação, 
enquanto os já presentes no mercado terão cinco anos (um período, talvez, demasiadamente longo) para a 
adequação às novas regras (Brasil, 2019). Apesar deste grande período de “adaptação” e da lacuna acima 
citada, espera-se que o novo marco normativo corrija uma série de irregularidades que ocorriam 
anteriormente, como o exemplificado a seguir. 

A fragilidade da antiga regulamentação brasileira é bem ilustrada no trabalho realizado por Silva & 
Ferreira (2014), em que uma série de não conformidades foi encontrada na verificação da situação legal de 
produtos vendidos como suplementos alimentares na internet. Nessa pesquisa foram identificados 
3526 suplementos comercializados em 36 websites. Constatou-se que 55,5% de todos os sites pesquisados 
(n=22) ofertavam suplementos contendo compostos não reconhecidos pela ANVISA. Ainda, 27% (n=10) 
dos sítios de vendas comercializavam produtos de origem animal como se fossem “fitoterápicos”, como 
exemplo: gelatina e colágeno; óleo de peixe, óleo de tubarão e fígado dessecado. Além disso, 80% dos 
produtos pesquisados foram registrados nas categorias Alimentos para Atletas; Novos Produtos e Novos 
Ingredientes; ou Suplementos Vitamínicos e Minerais, categorias isentas de registro sanitário. Outro dado 
alarmante exposto no trabalho mostra que cerca de 63% dos itens (n=2223) eram comercializados utilizando 
termos proibidos pela ANVISA, como “promoção do emagrecimento”, “hipertrofia”, “cura”, “anabolismo” 
e “queima de gordura” (Brasil, 2013). Por fim, foi observado também que 43,3% (n=26) dos produtos 
destinados a “emagrecimento” e 35% (n=14) dos produtos para “hipertrofia” estavam com registro irregular. 

Contudo, não é somente o Brasil que apresenta problemas regulatórios relacionados a este assunto. Os 
Estados Unidos são um dos maiores produtores e consumidores de suplementos alimentares (Bailey et al., 
2013). No país norte-americano, esses produtos são regulados na categoria de “alimentos” pelo FDA (Food 
and Drug Administration). Desta maneira, os suplementos alimentares são dispensados de registro, sendo os 
próprios fabricantes os responsáveis por garantir a segurança e rotulagem correta dos mesmos (Bailey et al., 
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2013; Starr, 2015). Como discutido anteriormente, caso semelhante ocorre aqui no Brasil. O alarmante é que 
na literatura há diversos estudos que relacionam justamente essa ausência de necessidade de registro, aliada 
à baixa eficiência do controle de qualidade, com a presença de contaminantes em suplementos 
comercializados nos Estados Unidos e em diversos outros países (Geyer et al., 2008; Maughan, 2013; Van 
der Bijl & Tutelyan, 2013). Portanto, é preciso ter uma cautela ainda maior com os suplementos importados, 
uma vez que apenas o fato de eles terem origem fora do país não garante que sejam seguros e, além disso, 
muitos dos produtos considerados como “suplementos” no exterior contêm (de maneira declarada ou não) 
estimulantes, hormônios, entre outras substâncias, as quais são proibidas de serem comercializadas no Brasil 
e, com relação ao âmbito esportivo, são consideradas como doping (Justa Neves & Caldas, 2015). 

4 Contaminação de suplementos alimentares e doping não intencional 
Como bem destacado por Lentillon-Kaestner & Ohl (2011), existem diferentes definições para “doping” 

na literatura, cada qual com diferentes limitações, o que pode confundir atletas e treinadores. Para o propósito 
deste artigo, será utilizada a definição presente no código mundial antidopagem de 2015, elaborado pela 
Agência Mundial Antidopagem (AMA). Segundo a AMA, doping (ou, o termo em português, dopagem) 
corresponde à violação das normas estabelecidas nos artigos 2.1 a 2.10 do código acima citado. Essas normas 
discorrem principalmente sobre a presença de uma substância proibida e/ou seu metabólito/marcador em uma 
amostra biológica do atleta; a utilização ou tentativa de utilização de uma substância ou método proibido; a 
recusa em fornecer material para análise; entre outros (Agência Mundial Antidopagem, 2015). A Tabela 1 
apresenta os métodos e/ou as classes de substâncias proibidas pela Agência Mundial Antidopagem (2019). 
Com relação a esta definição e às discussões levantadas nesta revisão, é preciso ressaltar também o inciso 
2.1.1, que deixa explícito que é um dever pessoal de cada atleta assegurar que nenhuma substância não 
autorizada esteja presente no seu organismo, bem como estes são responsáveis por qualquer substância, 
metabólito ou marcador presentes nas suas respectivas amostras, independente da intenção ou negligência. 
Consequentemente, o atleta poderá sofrer sanções mesmo que faça uso inocente de substâncias ou métodos 
proibidos (Agência Mundial Antidopagem, 2015; Parra et al., 2011). Neste sentido, uma das maiores causas 
de doping não intencional é o consumo de suplementos alimentares de forma abusiva e sem informação 
(Goel et al., 2004; Hughes, 2015). 

Tabela 1. Lista de substâncias proibidas pela AMA (janeiro 2019) (Agência Mundial Antidopagem, 2019). 

Classe Método/substância Quando proibido 
S0 Substâncias não aprovadas Sempre 
S1 Agentes anabolizantes Sempre 
S2 Hormônios peptídicos, fatores de crescimento, substâncias relacionadas e miméticos  Sempre 
S3 Beta 2 agonistas  Sempre 
S4 Moduladores hormonais e metabólicos  Sempre 
S5 Diuréticos e agentes mascarantes  Sempre 
S6 Estimulantes  Em competição 
S7 Narcóticos Em competição 
S8 Canabinoides Em competição 
S9 Glicocorticoides  Em competição 
M1 Manipulação do sangue e seus componentes  Sempre 
M2 Manipulação química e física  Sempre 
M3 Doping genético  Sempre 
P1 Beta bloqueadores Esportes em particular 
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Estudos relacionados ao uso desses produtos por parte dos atletas podem apresentar dados variados, uma 
vez que os números são muito dependentes do tipo de esporte, do nível de competição, bem como da idade 
e sexo dos desportistas. Um dos trabalhos mais importantes nessa área foi realizado por Tscholl e 
colaboradores (Tscholl et al., 2010), em que os dados de 3887 questionários foram coletados entre os anos 
de 2003 e 2008, referentes a 12 competições mundiais de atletismo (incluindo categorias júnior, sub 18, sub 
20 e profissional). Essa pesquisa mostrou um consumo de 6523 suplementos (média de 1,7 por atleta), sendo 
a maior prevalência por parte de adultos. Uma taxa semelhante foi obtida em dados referentes às copas do 
mundo de futebol de 2002 e 2006 em pesquisa realizada pelo mesmo autor (Tscholl et al., 2008). Em estudo 
conduzido por Braun e colaboradores com atletas alemães jovens de alto nível, foi reportado que 80% 
utilizavam suplementos alimentares. A prevalência chega impressionantemente a 100%, levando-se em 
consideração apenas atletas considerados “de ponta” (indivíduos que alcançaram boas colocações em nível 
olímpico e/ou mundial) (Braun et al., 2009). Já no Brasil, Nabuco e colaboradores identificaram uma 
prevalência de 47,3% entre os esportistas entrevistados (Nabuco et al., 2017). Todavia, apesar dos altos níveis 
de consumo de suplementos, o conhecimento dos atletas perante esse assunto mostra-se limitado. 

De maneira geral, as fontes de informação dos atletas com relação aos suplementos alimentares são de 
baixa qualidade, com a maioria das referências vindas dos treinadores, companheiros, amigos ou familiares 
(Froiland et al., 2004; Tian et al., 2009). Em estudo efetuado com atletas universitários, 86% não sabiam que 
suplementos poderiam apresentar efeitos adversos (Tian et al., 2009). Além disso, em um trabalho realizado 
com atletas australianos demonstrou-se que 62% dos desportistas entrevistados não conheciam o(s) 
ingrediente(s) ativo(s) do(s) suplemento(s) que consumiam, 57% não sabiam dos possíveis efeitos adversos, 
54% não tinham conhecimento sobre o mecanismo de ação, e 52% não sabiam a dose recomendada 
(Baylis et al., 2001). Já em pesquisa realizada em 2012 com 400 atletas norte-americanos, apenas 9% 
apresentaram conhecimento adequado sobre nutrição esportiva (Torres-McGehee et al., 2012). Por fim, em 
estudo com atletas alemães, apenas 36% sabiam que suplementos alimentares poderiam apresentar algum 
tipo de contaminante (Braun et al., 2009). Neste sentido, apesar de ser difícil uma exata quantificação da 
extensão do problema, é estimado que 6,4% a 8,8% dos resultados analíticos adversos em análises de controle 
de dopagem sejam causados por suplementos contaminados (Maughan, 2005; Outram & Stewart, 2015). 
Esses casos são tão frequentes que o código mundial antidopagem (citado anteriormente) possui um inciso 
(10.5.1.1) que discorre justamente sobre a contaminação de suplementos alimentares. No inciso em questão 
está presente que, nas situações em que o atleta possa provar inexistência de culpa ou negligência 
significativa, e que a substância proibida detectada teve origem em um produto contaminado, a pena poderá 
ser de, no mínimo, uma advertência (sem período de suspensão) e, no máximo, dois anos de suspensão, 
consoante grau de culpa do indivíduo (Agência Mundial Antidopagem, 2015). 

Dentre os diferentes tipos de contaminantes que podem levar o atleta a apresentar um resultado analítico 
adverso em um exame antidopagem, as pesquisas mais recentes têm dado maior destaque aos pró-hormônios, 
esteroides anabolizantes e estimulantes, classes que serão discutidas em maior detalhe neste trabalho. 

4.1 Suplementos alimentares contaminados com pró-hormônios 

Desde 1996, suplementos alimentares contendo pró-hormônios estão disponíveis no mercado de nutrição 
esportiva (Geyer et al, 2008). Pró-hormônios são precursores androgênicos que são ativados in vivo, de forma 
enzimática, a esteroides anabolizantes, como testosterona e derivados (King et al., 2012). Essas substâncias 
são adquiridas, em muitos casos, devido às propagandas enganosas: estes compostos são tratados como 
“naturais” e ainda destacam que auxiliam no aumento dos níveis de testosterona, promovendo maior força e 
crescimento da massa muscular, porém com menores efeitos adversos do que a administração de esteroides 
androgênicos sintéticos. Contudo, estudos indicam que esses efeitos ergogênicos não ocorrem, de fato, em 
grande extensão, e os riscos para a saúde ainda são consideráveis (Hahner & Allolio, 2010). Além disso, os 
pró-hormônios estão presentes na lista de substâncias proibidas pela Agência Mundial Antidopagem 
(Classe S1) (Agência Mundial Antidopagem, 2019) e possuem a comercialização proibida em vários países 
(Van der Bijl, 2014b). 

Muitos trabalhos apontam que diversos suplementos pró-hormonais contêm outras substâncias além das 
declaradas, bem como apresentam concentrações diferentes do que está descrito no rótulo (Ayotte et al., 
2001; Baume et al., 2006; Green et al., 2001). Além disso, de maneira mais alarmante, há pesquisas que 
indicam que outros tipos de suplementos alimentares, como os de origem proteica, vitaminas, minerais, 
creatina, entre outros, podem estar contaminados com o grupo de substâncias em questão (Geyer et al., 2008; 
Kamber et al., 2001). 
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Um dos estudos mais relevantes sobre o assunto foi realizado por Geyer e colaboradores, entre 2001 e 
2002, no laboratório de Colônia (Alemanha) em parceria com o Comitê Olímpico Internacional (Geyer et al., 
2004). Neste trabalho foram investigados 634 suplementos não hormonais, obtidos em 13 países diferentes, 
em busca de verificar a contaminação através da presença de testosterona, nandrolona, boldenona e seus 
respectivos pró-hormônios. Os resultados mostraram que 14,8% (n=94) dos suplementos continham ao 
menos uma dessas substâncias. Dentre todas as amostras consideradas positivas, 24,5% continham pró-
hormônios da nandrolona e testosterona; 68,1% apenas pró-hormônios da testosterona e 7,5% apenas pró-
hormônios da nandrolona. Nenhuma amostra apresentou pró-hormônios da boldenona. O composto mais 
encontrado como contaminante foi o DHEA (desidroepiandrosterona), um pró-hormônio da testosterona que 
esteve presente em 63,2% das amostras positivas. A maioria dos suplementos contaminados teve origem na 
Holanda, com 8 amostras positivas em 31 analisadas (25,8%), seguida pela Áustria, com 5 em 22 (22,7%), 
Reino Unido, com 7 em 37 (18,9%), e Estados Unidos, com 45 suplementos contaminados em 
245 investigados (18,8%). Os pesquisadores consideraram que a maioria das contaminações ocorreu de 
maneira acidental, uma vez que grande parte das concentrações dos pró-hormônios nas amostras positivas 
eram baixas e variadas (entre 0,01 a 5 µg g-1). Este aspecto é reforçado pelo fato de que a incidência de 
contaminação em empresas que, além dos referidos suplementos, também fabricavam pró-hormônios, foi três 
vezes maior do que as não produtoras. Desta maneira, a contaminação ocorreria de maneira cruzada, através 
de más práticas de produção e transporte dos produtos. 

Concentrações muito baixas dos contaminantes podem não causar efeitos adversos, porém podem levar a 
um resultado analítico adverso em um exame antidopagem. Em estudo realizado no Reino Unido 
(Watson et al., 2008), 20 voluntários ingeriram 500 mL de água juntamente com 5g de um suplemento de 
creatina contaminado com diferentes quantidades (1,0; 2,5 e 5,0 µg) de 19-norandrostenodiona, um pró-
hormônio da nandrolona. Amostras de urina dos voluntários foram analisadas e foi observado que era 
possível detectar a 19-norandrosterona (um dos metabólitos da nandrolona) em concentrações consideradas 
como doping em 25% dos indivíduos que ingeriram o suplemento contaminado com 2,5 µg do pró-hormônio. 
Já a ingestão de creatina contendo 5,0 µg do contaminante fez com que 75% das pessoas avaliadas 
apresentassem níveis do determinado metabólito mais altos que o permitido pela AMA. Ou seja, uma 
contaminação de apenas 0,00005% em massa pode resultar em graves problemas ao atleta. 

4.2 Suplementos alimentares contaminados com esteroides anabolizantes androgênicos 

Esteroides anabolizantes androgênicos (EAAs) correspondem a um grupo de substâncias sintéticas que 
são quimicamente similares e mimetizam a ação da testosterona endógena (Schänzer, 1996). Os esteroides 
mais comuns, também chamados de clássicos, incluem a metandienona, o estanozolol, a boldenona, a 
oxandrolona, e outros. Apesar de os EAAs serem administrados para o tratamento/controle de algumas 
doenças, como o hipogonadismo e osteoporose, tais substâncias vêm sendo muito utilizadas de forma não 
terapêutica e indiscriminada, com objetivos de melhorar o desempenho esportivo e também auxiliar na parte 
estética (Abrahin et al., 2013). No âmbito esportivo, os EAAs (assim como os pró-hormônios) enquadram-
se na Classe S1 (agentes anabolizantes) de substâncias proibidas pela Agência Mundial Antidopagem (2019), 
categoria que representa, normalmente, a maioria dos casos de doping. No ano de 2012 foram reportados 
4500 resultados analíticos adversos pela Agência Mundial Antidopagem, sendo os agentes anabolizantes 
responsáveis por 50% dos casos (Geyer et al., 2014). Já nos Jogos Olímpicos e Paralímpicos realizados no 
Rio de Janeiro em 2016, essa prevalência foi menor, representando 17% dos casos (Pereira et al., 2017). 

O uso abusivo das substâncias pertencentes a esta classe pode levar a uma série de efeitos adversos, como 
alterações nos níveis de colesterol, acne, diminuição da fertilidade e libido, problemas cardiovasculares, 
aumento da agressividade, câncer hepático, entre outros (Ambrose, 2004). Sendo assim, a comercialização 
desses compostos na forma de “suplementos alimentares” é proibida em diversos países, incluindo o Brasil 
(Brasil, 1998). Contudo, muitos desses produtos estão livremente disponíveis em diversos sites nacionais e 
internacionais (Petroczi et al., 2011; Silva & Ferreira, 2014). 

Desde 2002 têm sido detectados suplementos que apresentam grandes quantidades (maiores que 1 mg g-1) 
de esteroides “clássicos” não declarados nos rótulos, ou declarados com um nome fictício, o que caracteriza 
uma adulteração (Geyer et al., 2011). Outros casos referentes à contaminação com esteroides indicam que a 
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matéria-prima utilizada para fabricação dos suplementos pode ser a origem do problema. Muitos materiais 
são importados de empresas farmacêuticas chinesas, onde não há uma fiscalização adequada, podendo gerar 
uma série de contaminações cruzadas com o uso da mesma linha de produção, ou do transporte inadequado 
dos produtos (Geyer et al., 2004). Caso similar ocorreu na Alemanha, no final de 2005, onde uma empresa 
fabricante de suplementos teve muitos dos seus itens confiscados. As análises de tabletes de magnésio e 
multivitamínicos detectaram a presença de traços de metandienona e estanozolol (concentrações entre 5 e 50 ng g-1) 
nestes produtos. Nessa fábrica, tanto os suplementos vitamínicos quanto os anabolizantes eram produzidos 
na mesma linha de montagem, praticamente no mesmo intervalo de tempo, gerando assim a contaminação 
(Geyer et al., 2006). Outros relatos da contaminação/adulteração de suplementos alimentares por esteroides 
anabolizantes podem ser encontrados em mais trabalhos realizados em laboratórios estrangeiros 
(Baume et al., 2006; Judkins et al., 2007; Martello et al., 2007; Stepan et al., 2008). 

Além dos problemas relacionados aos esteroides clássicos, atualmente também é preciso ter atenção aos 
denominados designer steroids, ou esteroides projetados. Esses compostos foram, de maneira geral, 
sintetizados nos anos 1960 e testados apenas em animais, com o objetivo de averiguar seus efeitos anabólicos 
e androgênicos. Essas substâncias não são produzidas por nenhuma empresa farmacêutica com o intuito de 
uso clínico, sendo sintetizadas exclusivamente pelo “mercado negro” de suplementos (Cavalcanti et al., 
2013; Van der Bijl, 2014b). Na lista de substâncias proibidas pela AMA, o uso de designer steroids enquadra-
se na Classe S0, a qual abrange substâncias que não estão presentes em nenhuma outra categoria e que não 
têm aprovação de nenhuma autoridade regulamentar de saúde para uso terapêutico (Agência Mundial 
Antidopagem, 2019). O uso de “suplementos” contendo esteroides projetados fica ilustrado em um caso que 
ocorreu no início dos anos 2000, quando as análises de urina de diversos atletas apresentaram sinais 
desconhecidos e levantaram suspeitas em relação ao uso de substâncias dopantes. Um estudo mais detalhado 
levou à identificação dessas substâncias como sendo os metabólitos da androstatrienediona e da 6-oxo-
androstenediona. Os resultados foram atribuídos ao “suplemento” Novedex Xtreme, que era anunciado como 
inibidor da aromatase e potencializador dos níveis de testosterona. Na realidade, este produto continha os 
esteroides projetados androstatrienediona e 6-oxo-androstenediona, mais conhecido como “6-OXO” (Van 
Thuyne et al., 2005). 

Em relação aos estudos realizados no Brasil, a contaminação de suplementos por esteroides anabolizantes 
androgênicos ou pró-hormônios é algo mais difícil de acontecer, pois, ao contrário de outros países, esses 
agentes anabolizantes apresentam um preço muito elevado e também correspondem a drogas prescritas e não 
podem ser vendidos como suplementos. Isso faz com que diminua a chance de haver contaminações cruzadas 
durante a elaboração desses produtos (Costa et al., 2020). Contudo, é preciso haver um cuidado com 
suplementos importados e/ou adquiridos fora do país. Em estudo realizado por Cavalcanti e colaboradores, 
um “suplemento” hormonal obtido pela internet foi analisado e se constatou que ele continha, na realidade, 
metilestembolona, um exemplo de designer steroid que não apresenta nenhum tipo de regulamentação para 
uso (Cavalcanti et al., 2013). Além disso, em outro trabalho realizado em território nacional, Justa Neves e 
Caldas reportaram a análise de 2898 suplementos apreendidos pela Polícia Federal, sendo que 180 produtos 
apresentaram-se contaminados/adulterados com agentes anabolizantes ou estimulantes (Justa Neves & 
Caldas, 2015). Destes suplementos, apenas 5% foram adquiridos no Brasil. 

4.3 Suplementos alimentares contaminados com estimulantes 

Estimulantes são substâncias que agem diretamente no sistema nervoso central, aumentando (estimulando) 
suas atividades. Consequentemente, esses compostos são utilizados com o intuito de aumentar a concentração 
e o estado de alerta, bem como levar a uma diminuição da sensação de fadiga (Docherty, 2008; Thevis et al., 
2010; Pereira & Sardela, 2014). Por apresentarem o potencial risco de causar palpitações, agitação, insônia, 
tremores e alteração da regulação térmica, essas substâncias são proibidas pela Agência Mundial 
Antidopagem, enquadrando-se na Classe S6 (agentes estimulantes), sendo a cafeína o único composto desse 
grupo que possui uso permitido (porém monitorado) (Agência Mundial Antidopagem, 2019). Contudo, assim 
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como no caso de agentes anabolizantes, a compra de produtos contendo estimulantes pode ser facilmente 
realizada pela internet (Viana et al., 2016). 

Os primeiros relatos sobre suplementos contendo estimulantes não declarados nos rótulos foram 
publicados em 2002. No estudo em questão, foram analisados 69 suplementos de atletas alemães que 
participariam das Olimpíadas de Inverno de Salt Lake City, nos Estados Unidos. Ao todo 14 amostras 
estavam contaminadas com estimulantes, sendo que 12 continham cafeína, 3 continham efedrina, e em 1 
estava presente a substância MDMA (metilenodioximetanfetamina), também conhecida como “ecstasy” 
(Schilt et al., 2002; De Hon & Coumans, 2007). Em outro estudo similar, 110 suplementos foram analisados, 
sendo que 14 apresentaram cafeína e 2 continham efedrina e análogos (pseudoefedrina e metilefedrina) 
(Parr et al., 2003). Em relação ao doping não intencional, os estimulantes que levantam maior preocupação 
são justamente as do grupo das efedrinas, juntamente com a metilhexanamina e a sibutramina. 

No caso de suplementos contendo efedrinas, a maior atenção recai sobre os produtos derivados da 
Ma Huang, uma planta de origem chinesa que contém naturalmente estes estimulantes. Em muitas situações, 
no rótulo consta apenas o nome da planta, sem mencionar os ingredientes ativos. Caso semelhante ocorre 
com suplementos de Citrus aurantium (Geyer et al., 2011; Van der Bijl, 2014a). Já os problemas em relação 
à presença de metilexanamina também são oriundos da má rotulagem dos produtos. O doping inadvertido 
pode surgir devido ao fato de esta substância poder constar no rótulo sob diversos outros nomes (sendo eles 
químicos ou comerciais). Por exemplo: 1,3-dimetilamina; metilexanamina; Forthane®; óleo de gerânio; entre 
outros (Van der Bijl, 2014a). Apesar dos diversos avisos com cuidados em relação a produtos tidos como 
“naturais”, muitos atletas continuam falhando em exames de controle de dopagem por causa dessas 
substâncias (Martínez-Sanz et al., 2017). 

Já em relação à sibutramina, este estimulante pode estar presente em doses terapêuticas e supraterapêuticas 
em cápsulas, pós e chás de “emagrecimento” (Jung et al., 2006; Koehler et al., 2007; Vidal & Quandte, 2006). 
A sibutramina é um anorexígeno sintético que em 2016 teve liberada a fabricação e comercialização no Brasil 
com a retenção de prescrição médica (Brasil, 2015). Contudo, o uso terapêutico deste composto gera muita 
polêmica. A Agência Europeia de Medicina, por exemplo, recomendou a retirada desse produto no mercado 
devido aos grandes riscos associados ao seu consumo, os quais incluem, principalmente, aumento da pressão 
arterial e da frequência cardíaca (Galhardo et al., 2010). Além da sibutramina, os denominados “suplementos 
para emagrecer” podem estar contaminados com diversas outras substâncias, como diferentes tipos de 
estimulantes, supressores de apetite, antidepressivos, diuréticos e laxativos. Segundo dados do FDA, cerca 
de 39% desses produtos apresentam algum tipo de contaminante (U.S. Food and Drug Administration, 2016). 

Este fato fica bem ilustrado em pesquisas recentes realizadas em território nacional. Em estudo efetuado em 
colaboração com a Polícia Federal (Justa Neves & Caldas, 2017), 213 suplementos (em sua maioria produtos 
para “perda de peso”) foram analisados, detectando-se a presença de drogas não declaradas em 28 amostras. 
Dentre as substâncias encontradas, destacam-se a anfepramona, sibutramina e femproporex. Neste sentido, os 
dois últimos compostos também foram relatados em estudo realizado na Universidade Federal de Santa Maria 
(Carvalho et al., 2012). No trabalho em questão, 109 suplementos foram adquiridos em nove diferentes estados 
brasileiros, sendo que quatro amostras estavam contaminadas com sibutramina e/ou femproporex. Já em outra 
pesquisa da mesma universidade foram analisados 94 suplementos obtidos de 30 diferentes websites brasileiros, 
detectando-se sinefrina em três amostras e efedrina em uma (Viana et al., 2016). 

Por fim, outras duas pesquisas realizadas no Brasil também chamam a atenção quanto à contaminação por 
estimulantes. Em trabalho realizado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro), foram analisadas 15 marcas diferentes de suplementos proteicos derivados do soro do leite 
(whey protein), e apenas uma apresentou conformidade para todos os itens avaliados (quantidade, teor e 
origem proteica; teor de carboidratos, presença substâncias não declaradas e rotulagem) (Garrido et al., 2016; 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, 2014). Com relação às substâncias não declaradas, 
cinco produtos avaliados apresentaram cafeína em sua constituição. Ainda no que diz respeito à análise de 
whey protein, em estudo realizado no Laboratório Brasileiro de Controle de Dopagem (LBCD) foram 
verificadas adulterações em 7 das 11 marcas de suplementos proteicos derivados do soro do leite avaliados 
(Roiffé et al., 2019). Quatro desses produtos continham benfluorex, um estimulante que está associado à 
morte de cerca de 1300 pessoas na França no período de 1976 a 2009. Essa substância era comercializada na 
forma de medicamento utilizado para diminuir o apetite e também no tratamento da hiperlipidemia e diabetes 
tipo 2 (Fournier & Zureik, 2012). 
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Os estudos nacionais e internacionais relacionados à contaminação/adulteração de suplementos 
alimentares com pró-hormônios, esteroides anabolizantes ou estimulantes mencionados neste review estão 
presentes na Tabela 2. 

Tabela 2. Estudos relacionados à contaminação ou adulteração de suplementos alimentares por substâncias proibidas 
pela AMA (organizados por ordem alfabética). 

Autores (ano) País Objetivo Amostra Principais resultados 

Baume et al. 
(2006) Suíça 

Análise de estimulantes e 
esteroides anabolizantes em 

suplementos alimentares 

103 diferentes 
suplementos alimentares 
comprados pela internet 

3 produtos continham altas 
concentrações de metandienona 

Carvalho et al. 
(2012) Brasil Análise de estimulantes em 

suplementos alimentares 109 suplementos 4 amostras contaminadas com 
sibutramina e/ou femproporex 

Cavalcanti et al. 
(2013) Brasil Análise de suplemento pró-

hormonal importado 
1 suplemento pró-

hormonal 
Suplementos em questão continham 

metilestembolona, um designer steroid 

Geyer et al. (2004) Alemanha 
Análise da presença de agentes 
anabolizantes em suplementos 

não hormonais 
634 amostras 94 amostram contaminadas com pró-

hormônios 

Geyer et al. (2006) Alemanha Análise de suplementos 
multivitamínicos e minerais 

13 tabletes de 
multivitamínicos e 

minerais de 5 marcas 
diferentes 

8 tabletes apresentavam traços de 
estanozolol ou metandienona 

Judkins et al. 
(2007) EUA 

Análise de estimulantes e 
esteroides anabolizantes em 

suplementos alimentares 
58 suplementos 6 suplementos contaminados com 

esteroides anabolizantes 

Justa Neves & 
Caldas (2015) Brasil 

Avaliar o perfil dos 
suplementos alimentares no 

“mercado clandestino” 
brasileiro 

2898 suplementos 
apreendidos 

180 produtos adulterados, 74 contendo 
esteroides anabolizantes ou 

estimulantes. 

Justa Neves & 
Caldas (2017) Brasil 

Determinação de cafeína e 
estimulantes proibidos em 

suplementos 
213 suplementos 

28 suplementos contaminados com 
estimulantes, incluindo principalmente a 
presença de anfepramona, sibutramina e 

femproporex 

Martello et al. 
(2007) Itália 

Detecção de esteroides 
anabolizantes e efedrina em 

suplementos 
64 suplementos 

17 suplementos contaminados: 12 com 
esteroides anabolizantes, 5 com 

estimulantes. 

Parr et al. (2003) Alemanha Análise de cafeína e efedrina 
em suplementos 110 suplementos 2 suplementos contaminados com 

efedrina e análogos 

Roiffé et al. (2019) Brasil Análise de diuréticos e 
estimulantes em whey protein 

11 marcas diferentes de 
whey protein 

7 amostras adulteradas: uma com 
conivaptan e politiazida; dois continham 

politiazida e benfluorex; e os demais 
apresentaram politiazida ou benfluorex. 

Schilt et al. (2002) Alemanha 

Análise dos suplementos que 
seriam consumidos por atletas 

alemães nas Olimpíadas de 
Inverno 2002 

69 suplementos 14 estavam contaminados. 3 continham 
efedrina, 1 continha MDMA 

Stepan et al. 
(2008) 

República 
Tcheca 

Determinação de esteroides 
anabolizantes em suplementos 

proteicos 
48 suplementos 3 amostras positivas para agentes 

anabolizantes 

Viana et al. (2016) Brasil 
Análise de contaminantes em 

suplementos obtidos pela 
internet no Brasil 

94 suplementos 3 amostras continham sinefrina e 1 
continha efedrina 

5 Como evitar o consumo de suplementos contaminados 
O primeiro passo para evitar problemas em relação ao consumo de suplementos é fazer o uso racional 

deste. A ingestão deste tipo de produto sem uma necessidade específica, doença ou deficiência não é 
recomendado e, em diversas circunstâncias, corresponde um risco desnecessário se o indivíduo (tanto atleta 
quanto não atleta) seguir uma boa dieta balanceada (Maughan & Shirreffs, 2012). 
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Já o doping não intencional está predominantemente relacionado ao uso de suplementos que apresentam 
um grande apelo aos seus efeitos fisiológicos, como elevado ganho de massa muscular e perda de peso, porém 
não está restrito somente a esse tipo de produto (Geyer et al., 2011). É indicado principalmente para atletas 
à procura por suplementos que possuem um selo de qualidade que garanta que o produto foi testado para a 
presença de substâncias proibidas. No Brasil ainda não há este tipo de garantia de qualidade, porém no 
exterior existem empresas terceirizadas que são contratadas para verificar a presença de compostos que 
podem levar a um resultado analítico adverso em um exame de controle de dopagem. Após passar nos testes, 
o produto recebe um selo de certificação para uso no esporte (Mathews, 2018) (Figura 1). É preciso ressaltar 
que a utilização de suplementos certificados diminui muito as chances de ingerir acidentalmente algum tipo 
de substância dopante, porém o risco não pode ser totalmente eliminado (Cadwallader & Murray, 2015). 

 
Figura 1. Exemplo de selos de garantia de qualidade para o uso de suplementos alimentares no esporte. Adaptado de 

Mathews (2018). 

Por fim, existem bases de dados e que o atleta/consumidor pode fazer uma consulta para averiguar se 
determinado suplemento é considerado mais seguro para consumo. Como exemplo, há o site alemão Kölner 
Liste ® (2019), o norte-americano NSF Certified Dietary Supplements (2019), e o holandês 
(Dopingautoriteit, 2019). No Brasil ainda não há um sistema similar. 

6 Conclusões 
A segurança de suplementos alimentares exige grande preocupação, visto que diversos estudos alertam 

sobre a presença de contaminantes, em especial pró-hormônios, esteroides anabolizantes e estimulantes. 
Além dos possíveis efeitos adversos, no âmbito esportivo o consumo desse tipo de produto ainda representa 
um risco de doping não intencional, uma vez que contaminações até mesmo em concentrações muito baixas 
podem levar o atleta a apresentar um resultado analítico adverso em um exame de controle de dopagem. 

Espera-se que o novo marco regulatório possa fornecer um delineamento normativo mais organizado, 
seguro e eficaz quanto à fabricação e comercialização de suplementos alimentares, para que assim diversas 
irregularidades que eram encontradas no passado sejam corrigidas. Contudo, apesar da melhoria em 
diferentes aspectos, a nova legislação continua apresentando um ponto que precisa ser revisado, como o 
restrito número de suplementos que necessitam de registro sanitário na ANVISA, o que pode facilitar a 
presença de contaminantes em suplementos. Além disso, é preciso frisar que os problemas regulatórios não 
são exclusivos do Brasil. A compra de produtos importados também exige cuidados, com o agravante de que 
alguns compostos considerados como “suplementos” no exterior são proibidos de serem comercializadas no 
Brasil e estão presentes na lista de substâncias proibidas pela Agência Mundial Antidopagem. Neste sentido, 
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esta revisão mostrou que os suplementos nacionais são, geralmente, mais seguros que os importados 
principalmente quanto à presença de agentes anabolizantes. Contudo, ainda é preciso maior controle de 
qualidade quanto à presença de estimulantes, visto que diversos estudos realizados no Brasil reportaram a 
contaminação/adulteração dos produtos com esses tipos de substâncias. 

Por fim, o risco de ingestão acidental de substâncias perigosas/proibidas pode ser reduzido através da não 
utilização de suplementos alimentares que fazem um grande apelo aos seus efeitos fisiológicos. Ademais, é 
aconselhado o uso de produtos que apresentem certificações de segurança para o uso no esporte. É possível 
também consultar diferentes bancos de dados em sites estrangeiros, nos quais o consumidor pode verificar 
se o item a ser adquirido é considerado seguro. Infelizmente tal sistema ainda não existe no Brasil. 
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